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RUA ESTRELA CADENTE 

Lei ne 6217 de 10-05-1990, Artigo Ifl, Inciso 13 

Eormada pela rua 16 do Jardim do Sol 

Início na rua do Sol 

Término na divisa do loteamento 

Jardim do Sol 

0"bs.: Lei sancionada e promulgada pelo Prefeito 

Municipal de Campinas Jacó Bittar.. Projeto de lei n2 238/89. Proces- 

so Câmara Municipal nô 49.557. 

ESTRELA CADENTE 

A Estrela • Cadente nada mais é senão um Aerólito, ou seja, uma 

pedra meteórica que cai do espaço. Em geral e massa de substancias 

minerais, ora duras, ora pastosas, ora pulverizadas, algumas vezes 

altamente aquecidas, outras inflamadas. Precipita-se sôLre a Terra, 

quese sempre acompanhada de fenômenos luminosos, caoncluindo a sua 

trajetória, invariavelmente, com um estrondo. 0 seu peso varia dea 

de algumas gramas até muitos milhares de quilos. Uma teoria diz que 

a Estrela Cadente ou Aerólito é fragmento de corpos siderais, que 

sai de seu curso devido à atração sôhre ele exercida pela massa ma- 

ior do nosso planeta . 0 seu aquecimento e a sua inflamaçao se de- 

vem ao atrito da sua passagem pelo gás que integra a nossa atmosfe— 



RUA ESTRELA CADENTE 

i ' LO N® 6217 DE 10 DE MAIO DE IÍJWL,' A 61 < 
f DENOMINA vias e logradouros públicos do município de cam- 
I PINAS ' " 

f A Câmara Municiai aprovou e eu, Prefeito do Munlcfpto de Campinas, sanciono 
e promulgo a seguinte lei: 

Artigo I8 - As ruas descritas neste artigo, ficam denominadas como segue: 
1 1. "Rua Netuno", as ruas 1,4 e 6 do Jardim do Sol, com início na Estrala Muni- 

cipal e término na Rua 12 do mesmo toteamento. 
2. "Rua Marte", as ruas 2 e 3 do Jardim do Sol, com infcio na rua 5 e término na 

l rua 14 do mesmo loteamento. 
? 3. "Rua I Plutão.", a rua 5 do Jardim do Sol, com início na rua 1 e término na rua 

7 do mesmo loteamento. , 
4 "Rua Saturno", a rua 12 do Jardim do Sol e rua 8 do Condomfruo Residencial 

■ Parque Rio das Pedras, com infcio na Estrada Municipal e término na avenida 1 do 
Condomínio Residencial Parque Rio das Pedras. 

5. "Rua Vênus", a rua 7 do Jardim do Sol, com início na rua 2 e término na rua 6 
do mesmo loteamento. 

6. "Rua Terra", a ma 8 do Jardim do Sol, com infcio na ma 2 e término na ma 4 , 
do mesmo loteamento. . 

• 7. "Rua Lua", a ma 9 do Jardim do Sol, com infcio na ma 2 e término na Estrada 
Municipal. . 

8. "Rua Urano", a ma 10 do Jardim do Sol, com infcio na ma 2 e término na rua 
. 4 do mesmo loteamento. 

9. "Rua Meteoro", a rua 11 do Jardim do Sol, com infcio na rua 2 e término na 
ma 4 do mesmo loteamento. . . 

10. "Rua Satélites", a ma 13 do Jardim do Sol, com infcio na Estrada Municipal 
: e término na ma 3 do mesmo loteamento. 
> 11. "Rua Estrela Três Manas", a ma 14 do Jardim do Sol, com início na Estrada 
' Municipal e Término no balão de retomo do mesmo loteamento. ^ ^ 

12. "Rua Cruzeiro do Sul", a ma 15 do Jardim do Sol, com infcio na Estrada 
Municipal e término no balão de retomo do mesmo loteamento. . % / 

/ . 13. "Rua Estrela Cadente", a ma 16 do Jardim do Sol, com infcio na Estrada ^ 
i Municipal e término na divisa do mesmo loteamento. 

14. "Rua do Sol", a Estrada Municipal do Jardim do Sol, com infcio na Estrada 
Municipal (Rhodia) e término na divisa do loteamento ou gleba de Dtonfsto Bortolot- 
to oú sucessores. 

Artigo 28 - As praças descritas neste artigo ficam denominadas como segue: / 
1. "Praça Galáxia", a praça 1 do Jardim do Sol, fazendo divisa com a gleba 

r Dionísio Bortolotlo, Fazenda Rio das Pedras, ma 1 e parte da ma 6 do loteamento 
Jardim do Sol. _ 

2. "Praça Constelação", a praça 2 do Jardim do Sol, circundada pelas mas 2,5 
e 7 do mesmo loteamento. 

3. "Praça Asteróides", a Praça 3 do Jarcfim do Sol, circundada pelas ruas 2,3 e 
12 do mesmo loteamento. .o, - . .   ^ 

4. "Praça Universo", a praça 4 do Jardim do Sol, circundada pelas mas 3,12, 
14 e gleba de Jorge Vinícius da Silva ou sucessores. 

Artigo S8 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis- 
-posições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 10 de MAIO de 1.990. 
JACÓ BTTTAR 
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